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DECRETO Nº 46.960 DE 03 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE A FUNDAÇÃO CENTRO ES-
TADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E
FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO
RIO DE JANEIRO - CEPERJ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- a necessidade de se observar o artigo 6º do Decreto nº 46.544/2019
e o art. 1º do Decreto nº 46.564/2019;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma não acarretará em aumento de despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, da estrutura or-
ganizacional da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança, a
Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de
Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ, para a estrutura da
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo Único - Em consequência do disposto no caput deste ar-
tigo, fica alterado o dispositivo do Decreto nº 46.544, de 01/1/2019.

Art. 2º - Caberá à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, o controle e a supervisão acerca das questões concernentes
ao planejamento, execução e avaliação das atividades e competência
da Fundação.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 46.909, de 24 de janeiro de
2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 03 de março de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2240774

DECRETO Nº 46.961 DE 03 DE MARÇO DE 2020

DÁ NOVA REDAÇÃO AO DECRETO Nº 46.936
DE 12/02/2020, QUE CRIOU O PROGAMA DE
AUXILIO FINANCEIRO ÀS FAMÍLIAS VITIMAS
DOS DESESASTRES DECORRENTES DAS
ENCHENTES E DESLIZAMENTOS PROVOCA-
DOS PELA CHUVAS QUE ATINGIRAM O ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e conforme o disposto no
Processo nº SEI-310003/000419/2020,

CONSIDERANDO:

- a tragédia natural ocorrida em diversos municípios do Estado do Rio
de Janeiro, em decorrências das fortes chuvas torrenciais;

- o alto número de pessoas desabrigadas e desalojadas;

- a necessidade de empreender medidas urgentes e efetivas à assis-
tência aos cidadãos que tiveram relevantes prejuízos materiais;

- a decisão de disponibilizar recursos para as famílias atingidas pelas
fortes chuvas nos municípios do Estado do Rio de Janeiro para a
aquisição exclusiva de materiais de construção e eletrodomésticos
através de recursos oriundos do Fundo Estadual de Habitação de In-
teresse Social (FEHIS); e

- a necessidade de regulamentar os procedimentos de concessão e
supervisão do CARTÃO RECOMEÇAR, no âmbito do Estado do Rio
de Janeiro;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica CARTÃO RECOMEÇAR criado através do Decreto nº
46.936, de 12/02/2020, instrumento permanente no âmbito do Poder
Executivo, para o auxílio financeiro em parcela única, destinado a fa-
mílias de baixa renda atingidas por desastres naturais para cobertura
de despesas com compras de eletrodomésticos e material de cons-
trução, observados os requisitos previstos neste Decreto.

Parágrafo Único - O benefício será destinado exclusivamente às fa-
mílias que cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - possuam renda familiar per capita de até ½ (meio) salário mínimo
ou rendafamiliar total de até três 3 (três) salários mínimos à época do
desastre;

II - estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (Ca-
dÚnico);

III - residam em Município em que foi declarado Situação de Emer-
gência ou Estado de Calamidade Pública por Decreto Estadual, e

IV - tenham os imóveis em que residam sido efetiva e diretamente
atingidos pelo desastre descrito no caput, mediante comprovação atra-
vés de laudo definitivo emitido pela Defesa Civil do município atingi-
do.

Art. 2º - O cadastramento das famílias beneficiárias do CARTÃO RE-
COMEÇAR fica sob a responsabilidade dos municípios afetados, ca-
bendo ao Governo do Estado o pagamento dos benefícios, devendo
ainda o ente municipal apresentar demanda substanciada com os da-
dos familiares e regiões atingidas.

Art. 3º - O valor do benefício será concedido em parcela única, me-
diante a disponibilização de cartão magnético a ser fornecido por ins-
tituição financeira contratada pelo Estado para tal fim, nas seguintes
condições:

I - R$ 2.000,00 para famílias desalojadas;

II - R$ 5.000,00 para famílias desabrigadas.

Art. 4º - O benefício limitar-se-á aos seguintes itens:

I - aquisição de materiais de construção e reforma de moradias, e

II - aquisição de Eletrodomésticos (linha branca).

Art. 5º - O CARTÃO RECOMEÇAR será concedido uma única vez
para o núcleo familiar atingido, sendo vedada a constituição de du-
plicidade familiar para fins de acumulação de dois ou mais benefí-
cios.

Art. 6º - O beneficiário deverá devolver os valores recebidos na hi-
pótese de:

I - constatado o descumprimento das situações previstas no caput, e

II - constatado o pagamento do benefício para duas, ou mais pes-
soas, de um mesmo endereço.

Art. 7º - A ausência de utilização do benefício no prazo de 6 (seis)
meses, contados de sua disponibilização, gerará o cancelamento au-
tomático do auxílio financeiro, independentemente de prévia ou pos-
terior notificação do beneficiário.

Art. 8º - A ausência de movimentação da conta vinculada ao cartão
disponibilizado por um período de 6 (seis) meses implicará na devo-
lução dos recursos não utilizados, independentemente de prévia ou
posterior notificação do beneficiário.

Art. 9º - Os recursos utilizados serão oriundos do Fundo Estadual de
Habitação de Interesse Social (FEHIS).

Art. 10 - Outros critérios e condições técnicas que, porventura, virem
a necessitar para o prosseguimento do contido neste Decreto poderão
ser editados por meio de Resolução da Secretaria de Estado da Casa
Civil e Governança e/ou da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos.

Art. 11 - A prestação de contas dos recursos referentes ao benefício
objeto deste Decreto deverá ser encaminhada à Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2240776

Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR

D E C R E TO DE 03 DE MARÇO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-160192/000496/2020;

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 22 de janeiro de
2020, EDUARDO DE OLIVEIRA MAGALHÃES, ID 50327607, do car-
go efetivo de Assistente Técnico de Identificação Civil, do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Vi-
ce-Governadoria do Estado, nos termos do art. 16, inciso I, do De-
creto-Lei nº 220/1975 e art. 54, inciso I, do Decreto nº 2.479/1979.

Id: 2240740

Despachos do Governador

D E S PA C H O S DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 03 DE MARÇO DE 2020

PROCESSO Nº E-09/088/445/2014 - AUTORIZO, nos termos da pro-
posta da Secretaria de Estado de Polícia Militar à fl. 51, e manifes-
tação da Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil e Governança à fl. 52.

PROCESSO Nº E-36/053/21/2019 - AUTORIZO, na forma solicitada.

Id: 2240739

D E S PA C H O S DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 03 DE MARÇO DE 2020

PROCESSO Nº SEI-12/001/413/2020 - AUTORIZO, conforme proposta
encaminhada pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado da Casa Civil e
Governança, da Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do RJ.

PROCESSO Nº SEI-400001/000094/2020 - AUTORIZO, conforme so-
licitação - Secretaria de Estado de Trabalho e Renda.

Id: 2240772


		2020-03-04T02:15:29-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




